Legislação Societária e Comercial. 
25. Da sociedade dependente de autorização 
           Transcrevemos a seguir partes dos comentários de Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Direito de Empresa – São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, pgs. 516/522, sobre a sociedade dependente de autorização:
          “Ao regular a matéria, o Código Civil de 2002, excepcionando o princípio da liberdade de iniciativa, reafirma a necessidade de obtenção de autorização para funcionamento, já aí, não só das companhias, mas de qualquer sociedade, em razão do país em que se constituir ou da atividade exercida; como no regime anterior, só impôs autorização prévia para a constituição no tocante à sociedade anônima aberta, formada por subscrição pública (art.1.132).

O art. 1.123 do Código Civil praticamente reproduz a regra do art. 59 do Dec.-lei 2.627/1940 – porém, com um  pequeno, mas salutar ajuste. De fato, não se baseando o critério de autorização na forma ou tipo societário, porém na nacionalidade (país em que foi constituída e onde tem sua sede) ou na atividade a ser exercida, o enunciado tinha de referir-se, genericamente, como adequadamente se referiu, à sociedade dependente de autorização para funcionamento, nada importando o fato de se tratar, ou não de uma sociedade anônima.

Observe-se que, quando aludiu à autorização para a constituição, o Código referiu-se, já aí, acertadamente, à sociedade anônima (art.1.132), eis que é a única sociedade que pode recorrer à subscrição pública para sua formação.

Aliás, mesmo na égide da lei revogada o pressuposto da autorização governamental jamais quedou vinculado às sociedades anônimas. Todas as sociedades estrangeiras e todas as sociedades que exercessem certas atividades reputadas relevantes para a economia ou para a segurança nacional estavam submetidas a essa exigência, por interpretação análoga da Lei do Anonimato ou por referência expressa da lei especial.
O texto, todavia, não contempla a possibilidade de exercício de atividades sujeitas à autorização governamental por empresário individual. Se sua atuação não for vedada relativamente a uma atividade específica, como no caso das bancárias que só podem ser exercidas por instituições financeiras constituídas sob a forma de sociedade anônima (Lei 4.595/1964, art. 25), não há impedimento a que exerça atividade sujeita a autorização governamental. É o que se dá, por exemplo, com o empresário autorizado individualmente a operar na revenda e distribuição de títulos e valores mobiliários (Lei 4.728/1965, art. 3º, III). O empresário individual estrangeiro, para exercer atividades no Brasil, está sujeito à obtenção do visto permanente, observadas as normas da Lei 6.815/1980.”
(...) “A exigência de autorização para o exercício da atividade econômica em certos setores da economia é respaldada no art. 170, parágrafo único, da Constituição Federal, que dispõe: ‘É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei.’ Assim podem existir restrições, por razões de conveniência ou interesse públicos que ao Poder Legislativo cumpre determinar.”
(...) “É bom registrar, igualmente, que essa autorização, necessária para que a sociedade possa exercer sua atividade no Brasil, não se confunde, como já tive oportunidade de observar, com outras autorizações estabelecidas pelos Estados-membros e Municípios da Federação, como as ‘concedidas para o exercício da atividade econômica em determinado local (por alvará fornecido pelo Município  em razão do zoneamento da cidade) ou das outorgadas pelos órgãos de controle da saúde, do meio ambiente etc.(licenças de salubridade e ambientais)’ (Lições de direito societário, v.1, n. 142, p. 329).

Não se deve confundir, também, a autorização aqui tratada com a autorização ou permissão de serviços ou de obras públicas. Nesses casos, a sociedade existe e está em funcionamento; ela licita para adjudicar o exercício de uma atividade econômica, em caráter de exclusividade ou não, sob o controle e fiscalização do Poder Público.”
(...) “Os arts. 1.131 e 1.135 do Código Civil também aludem a decreto de autorização, exigível, como visto, somente quando não houver norma legal dispondo de modo diverso. As instituições financeiras nacionais, por exemplo, dependem, para funcionar, de autorização do Banco Central do Brasil; já das estrangeiras é exigido decreto do Poder Executivo federal (Lei 4.595/1964, art. 18).”
(...) “O Código não enumera as sociedades que dependem de autorização para funcionar, preferindo deixar o assunto para leis especiais. No entanto, desde logo estatui ser ela indispensável para o funcionamento de sociedade estrangeira no Brasil, qualquer que seja seu objeto (CC, art. 1.134, primeira parte) e qualquer que seja sua forma.” (...)

“No tocante à atividade a que se dediquem, dependem de autorização do Banco Central do Brasil para funcionar as instituições financeiras em geral, que se revestem obrigatoriamente da forma de sociedades anônimas, bem como as demais sociedades que exerçam as atividades enumeradas na Lei de Reforma Bancária (Lei 4.595/1964, arts. 4º, VII, 18, § 1º e 25).

Afora os setores que envolvem serviços públicos e uso de bens públicos, explorados por meio de concessões e permissões, há outras inúmeras atividades que exigem autorização do Poder Executivo federal para funcionamento de estruturas que as explorem em diferentes setores da economia, dentre elas as seguintes:
a) as cooperativas de crédito (Lei 4.595/1964, art. 18, § 1º);

b) as sociedades ou empresas individuais revendedoras ou distribuidoras de valores mobiliários (Lei 4.728/1965, art.3.°, III) e as sociedades corretoras do mesmo ramo (art.8°);

c) as companhias seguradoras, as empresas de previdência privada e de capitalização (Dec.-lei 73/1966, art.24; LC 109/2001, art. 5º; e Dec.-lei 261/1967, art. 3º, § 2º);

d) as empresas de pesquisa e lavra de recursos minerais (CF, art. 176, § 1º);

e) as empresas que atuem na área de radiodifusão (CF, art. 223);

f) as empresas que se dediquem à exploração de florestas (Lei 4.771/1975, art. 19);

g) as empresas de produção, comercialização, importação e exportação independente de energia elétrica (Lei 9.427/1966, art. 26 e incisos);

h) as empresas que se destinam à exploração de terminais privativos e de outras atividades portuárias (Lei 8.630/1993; Lei 9.432/1997;

i) as empresas destinadas a pesquisa e lavra de jazidas de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos, a refinação de petróleo, a importação e exportação de produtos dele derivados e o respectivo transporte (Lei 9.478/1997, art. 5º);

j) as empresas de infra-estrutura aeronáutica e as de comércio nas regiões aeroportuárias (Código Brasileiro do Ar – Lei 7.565/1986);

k) as empresas que explorem os sistemas de consórcios (Lei 5.768/1971, art. 7º).
A relação das empresas que necessitam de autorização para funcionar está consolidada, em caráter não exaustivo, no anexo da Instrução Normativa 32/1991, do Departamento Nacional do Registro do Comércio – DNRC.


Como a autorização é dada em razão da nacionalidade e da natureza da atividade exercida pelo empresário, usa-se o termo ‘empresa’, aqui, em sentido amplo, para significar tanto a organização voltada para a exploração de uma atividade econômica como a pessoa do empresário – utilizada, com essa última compreensão, em diversos dispositivos constitucionais.”   


(...) Se no lapso estipulado no ato de outorga ou na lei especial – e, na sua falta, nos doze meses legais –, a sociedade não entrar em funcionamento, caduca a autorização. O ‘entrar em funcionamento’ deve ser entendido como ‘dar início ao exercício da atividade econômica que é objeto da autorização’, pois é possível que se trate de a sociedade já existente, explorando outro ramo de atividade econômica não dependente de autorização governamental.


(...) “O prazo da autorização é de decadência e, por isso, não pode ser suspenso nem interrompido (CC, art. 207). Há o perecimento do direito de funcionar, que havia sido sancionado pelo Poder Executivo federal.”

(...) “Os pressupostos para a cassação da autorização estão previstos no texto do art. 1.125 do Código Civil, a saber:

a) infração a disposição de ordem pública; e 
b) prática de atos contrários aos fins declarados no estatuto ou contrato social.”

(...) “No que se refere à sociedade estrangeira, sua autorização pode ser cassada, não só por não atender aos pressupostos do art. 1.125, mas, ainda, por outros motivos, como 

a) por não cumprir as condições, nela fixadas, convenientes e à defesa 

dos interesses nacionais (art. 1.135);
b) por não possuir ou deixar de manter representante permanente no Brasil com poderes para resolver quaisquer questões e receber citação judicial (art.1.138);
c) por não reproduzir no órgão oficial as publicações que, segundo sua lei nacional, seja obrigada a fazer no seu país de origem ou no Brasil, relativas a balanços e atos de administração (art. 1.140 e parágrafo único).”

(...) “A cassação da autorização para funcionar deve ser comunicada pela autoridade responsável ao Ministério Público. Se, nos trinta dias  seguintes a essa comunicação, a sociedade não entrar em liquidação, cumpre ao próprio representante do Ministério Público promovê-la judicialmente (art, 1.037).”

(...) “Sendo assim, o ato de cassação que não venha informado nas hipóteses que autorizam sua prática, pode ser cassado, porque ilegal. Da mesma forma, se não foi observado o procedimento estabelecido para a cassação ou se ocorrer o descumprimento de etapas para a prática desse ato (como as que prevêem gradação de penas pelas infrações que venham a ser cometidas pela sociedade autorizada), pode o juiz intervir e suspender os efeitos da cassação, anulando-a.” 

               Para fundamentarmos o entendimento sobre a sociedade dependente de autorização, seguem os dispositivos do Código Civil (Lei 10.406/2002)  sobre o assunto, disponível no link: 

 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10406.htm
Acesso em 02.9.2008:
“CAPÍTULO XI
Da Sociedade Dependente de Autorização

Seção I
Disposições Gerais

Art. 1.123. A sociedade que dependa de autorização do Poder Executivo para funcionar reger-se-á por este título, sem prejuízo do disposto em lei especial.

Parágrafo único. A competência para a autorização será sempre do Poder Executivo federal.

Art. 1.124. Na falta de prazo estipulado em lei ou em ato do poder público, será considerada caduca a autorização se a sociedade não entrar em funcionamento nos doze meses seguintes à respectiva publicação.

Art. 1.125. Ao Poder Executivo é facultado, a qualquer tempo, cassar a autorização concedida a sociedade nacional ou estrangeira que infringir disposição de ordem pública ou praticar atos contrários aos fins declarados no seu estatuto.”
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